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A culpa e, em sua decorrência, o remorso, age em profundidade no ser de modo a impregnar-lhe uma espécie de repugnância por atos de natureza similar ao de que dela foi causa. Este mecanismo de  rejeição ao erro cometido atinge seu clímax quando o culpado expia, na própria carne, a mesma dor que impusera a outro completando-se, assim, a terapia que deverá, na maioria dos casos, imunizar o calceta quanto a recidivas na espécie de crime cometido. Deve-se convir, entretanto, que a condição de espírito errante ou desencarnado também possibilita a prática de crimes que exige reparação do mesmo modo que quanto aos erros cometidos na situação de encarnado. E, quanto a isso, não nos referimos, apenas, aos processos obsessivos praticados por espíritos desencarnados mas, igualmente, às atividades de crueldade e vindita que dominam o umbral e as trevas. O processo psicológico de imunização do espírito ora examinado pode ser longo e, ainda aí, manifesta-se a justiça misericordiosa de Deus. Necessário esclarecer, no entanto, que espíritos que não se sintam culpados, em geral, vivem à margem desse mecanismo até que sua consciência quanto ao erro desperte. Para tanto, muitas vezes, a suprema justiça de amor e caridade, lança mão de processos expiatórios que, numa primeira fase, pode explodir em revolta até que a culpa e o conseqüente arrependimento manifestem-se pelo modo anteriormente descrito. O remorso, quando causado por grandes erros, é paralisante porque faz quem o sinta concentrar-se absolutamente em suas teias, daí nascendo a sensação de eternidade das penas. Modificando o estado mental pelo desejo sincero de promover as reparações justas, o sofredor vislumbra o futuro de paz e harmonia que a prática do amor proporciona e, nele, a própria redenção que almeja e, nessas condições, sai da paralisia do ensimesmamento em que se encontrava mergulhado.
Penas eternas não podem existir, em realidade, pois contrariam os postulados de proporcionalidade e razoabilidade em que se assenta o direito penal, desde que conhecemos o magnífico opúsculo mediúnico de Beccaria, “ Dos Delitos e das Penas”, já consagrado como o pilar da justiça punitiva dos homens. Assim, como conceber penas eternas que fariam a justiça divina inferior à humana? Ademais, as religiões cristãs históricas ramificadas aos evangelhos que fizeram de Jesus, equivocadamente é bem verdade, o próprio Deus, estariam em flagrante contradição com os ensinamentos divinos. Com efeito, se Deus encarnado ensina-nos o perdão ilimitado, como poderia ele haver criado o inferno?
O papa João Paulo VI, de grande visão espiritual e habilidade política na condução da Barca de São Pedro, deu os primeiros passos para as grandes transformações pelas quais o catolicismo irá passar sob o risco de, ao não promovê-las, soçobrar. Foram passos importantes e ainda insuficientemente assimilados pela igreja secular a idéia de inferno como estado mental e a aceitação doutrinária da mediunidade! Está, a Igreja, a um passo da rejeição das penas eternas e da identificação do purgatório com a reencarnação, aliás, sobre esta, retornando ao que a cristandade  admitia, abertamente, até o segundo concílio de Constantinopla, terminado em 551 e o próprio Jesus ensina em várias passagens dos evangelhos sem adulterações e lidos com o discernimento de que o apóstolo dos gentios já nos advertira. nascendo a sensaolutamente em suas teias, danteriormente descrito. O remorso, quando causado por 




























 

